
Município de Missal
ESMDO OO PEN,qNÁ

PORTARTA NO 205, DE 11 DE ABRIL DE2O23

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições regais, e conforme o comunicado de férias emitido pela secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

RESOLVE

Aft. 10 - coNcEDER de 10 a 19 de abril do corrente ano, 10 (dez)

dias de férias referente ao período aquisitivo 202212023, da servidora JANETE

RAMME, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais readaptada

para a função de Recepcionista conforme Portaria no 43812021, lotada na Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na

revogando-se as disposições em contrário'

data de sua Publicaçã0,

GnelNrt oO PnrrrrO MUtrtIClpRl or MtSSRt, 11 or ABRIL oe2023'
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